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PORTAIIIA N." 055, DE 22 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a concessão do BeneJício ÁUXILIO-
DOENÇA do servidor LUIZ PÁULO CARVILHO DÁ
SILVA, em virtude do odvento da limencla
Constitucional n" 103/2019 e dos dispositivos
conÍidos no Capítulo V-Á da Lei Complementar
Municipal n' 12/2006 (Estatuto dos Servidores
I'úblicos).

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor Executivo do Serviço Autônomo de
Água e llsgoto dc Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçõcs legais
que lhe são conferidas,

Considcrando o tcor da Nota 'l'écnica SEI n'1221212019/MI'), de 22 de dczcmbro de 2019,
aprovado pelo Sccrctário de Previdência do Ministério da Economia c que trata da "análise das regras
constitucionais da reforma previdenciária aplicáveis aos regimes prítprios de previdência social dos
entes federados ,subnacionais" em quc sc classifica como intercssados os ".Regrzres Próprios de
Previdência Sociul clos Estados, do Distrito i.'ederal e dos Municípios ";

Considerando que a Notâ l'écnica SIll n' l22l2l20l9lMll pontua em seu Ilem 84 que "[n]os
lermos do aludido ctrt. 9" da EC n' 103, de 2019, podemos nencionsr, entre oulras. as seguintes
prescrições conslilucionais com efcácia plena e aplicctbilidade inediata aos regimes próprios de
previdência sociql dos entes federativos: (a) limitação do rol de beneficios às aposentadorias e à
pensdo por morle: (b) os ctíastamenlos por incapacidade temporária para o lrabalho e o salltrio-
malernidade não devent ser pagos à conla do RPPS, ficando a cargo do lbsouro dos entes.íederatiyos,
passando agora e ser considerado conto um beneJício eslatutário e não ntais previdenciário,
inÍegrando a re»tunaração para todos os .fins ";

Considerarrdo quc a Nota Técnica SI',1 n" l22I2l2019lME afirma em seu Ilem 86 que "1c/s
normas dos entes federados incompatfueis com a EC n' 103, de 2019, não sào recepcionadds por esía,
perdem a sua vigência dionte da rew;gaçõo, mesmo que não haja preceilo reyogatório expresso. Em
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Considerando o advento da Ilmcnda Constitucional n" 103, dc 12 de novcmbro dc 2019,
publicada no D.O.L.l. dc l3 dc novembro dc 2019, que nos §§ 2" c 3o do art. 9o cstabelcccu: "§ 2" O rol
de beneJícios dos regimes próprios de previdência social fca limilado às aposenladoria.\ e à pensào
por nlorte"l e: ".\ç Jo Os aíastamentos por incapacidade lemporária para o lrabalho e o salário-
nruternidade serão pagos diretamente pelo ente federativo e não correrão à conto do regime próprio de
previdênciu social ao qual o servidor se vincula";
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verdode, a autoridade hierárquico-normaliva da Consíituiçõo, cuja supremacia absoluta é reconhecida
pelo colendo STF de forma inequívoca, independe do conteúdo do preceito constitucional, ou seja, da
mdléria de fundo presente na Conslituição",'

Considerando o disposto nos artigos 94-A a 94-F da Lci Complemcntar Municipal n" 42/2006
(Estatuto dos Servidores Púhlicos), acrcscidos pcla Lei Complcmentar Municipal n'20712020;

RESOLVE:

Art. lo Conccdcr o bcncfício AUXILIO DOENÇA, ao Servidor LUIZ PAULO
CARVALTIO DA SILVA - matricula n" 349, efetivo no cargo de Operador dc Scrviços dc
Sancamcnto - Água, Lotado no l)cpartamcnto dc Água, com vencimentos intcgrais, a parlir dc
16 dc Março dc 2023 c tórmino cm 14 dc Abril de 2023.

Art, 20 lista portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo scus cl'citos
a paÍir do dia l6 dc Março dc 2023.

Art. 30 lricam rcvogadas as disposições em contrário.

l,ucas do Rio Verde,22 de Março c]c 2023.

Publiquc-se c Cumpra-sc
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